
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Caxias do Sul

DECRETO N° 21.239, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

dã, em substituição, membro titular
paira o Conselho Gestor e Conselho
Fiscal! do IPAM - SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS IDO SUL, usando das atribuições que lhe
confere o art. 94 de Lei Orgânica do Município, e atendendo ao disposto na Lei
Complementar n° 298, de 20 de dezembro de 2007, alterada pela Lei Complementar n°
325, de 7 de agosto de 2009, e pela Lei Complementar n° 475, de 27 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado Clóvis José Trkhes como titular, em substituição a José
Nicanor Castilhos de Oliveira, para o Conselho Fiscal do IPAM - SAÚDE, representante
do Governo Municipal.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na cla.ta. de; sua publicação.

Caxias do Sul., 28 de outubro de 2020; 145° da Colonização e 130° da Emancipação
Política,

Flávio Guido Cassina,
PREFEITO MUNICIPAL.
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Grégerarífbtturiá dos Passos,
RESPONDENDO PELA SECRETÁRIA DE GOVERNO MUNICIPAL.
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